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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0802782-53.2018.8.14.0000

AGRAVANTE: ESTADO DO PARA

AGRAVADO: CARMELITA CHAGAS SEABRA

RELATOR(A): Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 

EMENTA

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO TUTELA ANTECIPADA DE URGENCIA INAUDITA ALTERA
PARS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE
ESTADUAL. REJEITADA. ART. 196 DA CF/88. UNIVERSALIDADE À
SAÚDE. DIREITO A VIDA E À SAÚDE. TRATAMENTO INDISPENSÁVEL

 A SAÚDE. APLICAÇO DE MULTA PREVISTA NO ART. 461, §§4º E 5º, DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AO GESTOR
PÚBLICO POR NO SER PARTE NO FEITO.  REDUÇÃO E LIMITAÇÃO DA
MULTA FIXADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
 

 O cerne do recurso gira em torno da reforma da decisão interlocutória que1.
determinou que o Estado do Pará forneça a Autora, o medicamento denominado
ESBRIET 267 mg (pirfenidora), bem como oxigênio domiciliar, sob pena de multa
diária R$ 3.000,00 (três mil reais), a incidir diretamente sobre o patrimônio pessoal
dos destinatários da ordem.

 O dever de prestar assistência à saúde é compartilhado entre União, Estados e2.
Municípios, e a distribuição de atribuições entre eles por normas infraconstitucionais,
não elide a responsabilidade solidária imposta constitucionalmente. O fato de o
Sistema Único de Saúde ter descentralizado os serviços e conjugado os recursos
financeiros dos entes da federação, com o objetivo de aumentar a qualidade e o acesso
aos serviços de saúde, apenas reforça essa solidariedade e obrigatoriedade.
Precedentes STF. Preliminar rejeitada.

 Qualquer pleito que vise a fomentar uma existência minimamente decente, não3.
pode ser prescindível, pois garantir a dignidade da pessoa humana é um dos principais
alicerces do Estado Democrático de Direito, posto isto, o princípio da reserva do
possível não pode ser oposto de forma superior ao princípio do mínimo existencial. 

Num. 2362103 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 23/10/2019 13:18:23
http://pje.tjpa.jus.br:80/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102313182312500000002309764
Número do documento: 19102313182312500000002309764



 Considerando, portanto, que a responsabilidade civil dos gestores da Administração4.
Pública é subsidiária, inexiste fundamento legal para responsabilizá-los, haja vista
sequer ter figurado como parte na relação processual em que foi imposta a
cominação, sob pena de violação do direito constitucional da ampla defesa.

. Ressalta-se que, o objetivo preponderante do valor da multa, de fato, é a coerção,5
razão pela qual tenho por abusivo o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) de multa
diária sem limitação, imposta pelo magistrado singular, de modo que sua redução ao
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e limitada ao montante de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), é medida que se impõe.

 Recurso conhecido e parcialmente provido, apenas e tão somente para reformar a6.
decisão excluindo a multa diária imposta à pessoa do Secretário de Saúde do Estado,
transferindo-a para o próprio Estado do Pará, minorando a multa diária em R$
1.000,00 (mil reais), porém limitando o valor até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos
termos da fundamentação.
 
 

 

 

 

RELATÓRIO

 

Tratam os presentes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE

, interposto pelo , contra decisão interlocutória proferida peloEFEITO SUSPENSIVO ESTADO DO PARÁ

M.M Juízo da Vara Única da Comarca de Benevides/PA, nos autos de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

COM PEDIDO TUTELA ANTECIPADA DE URGENCIA INAUDITA ALTERA PARS, (proc. n.

) movida por , que deferiu a liminar, nos08000275620188140097 CARMELITA CHAGAS SEABRA

seguintes termos:

 ” Desta feita, presentes os requisitos específicos, e observando a reversibilidade da
medida pretendida, com esteio no art. 300, §§, NCPC, e Lei nº 9.494/97, DEFIRO A
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para DETERMINAR ao Estado do Pará, na pessoa do
Secretário de Saúde do Estado do Pará que, em caráter de urgência, no prazo máximo e
comum de 15 (quinze) dias, FORNEÇA a Autora, o medicamento denominado
ESBRIET 267 mg (pirfenidora), bem como oxigênio domiciliar, nos preciso termos do
Receituário acostados aos autos, sob pena de multa diária R$ 3.000,00 (três mil reais),
a incidir diretamente sobre o patrimônio pessoal dos destinatários da ordem, revertendo
em perdas e danos conforme o art. 13, da Lei n° 7.347/85, sem prejuízo de outras
medidas em caso de resistência ou desobediência à ordem judicial (arts. 329, e § 1º, e
330, do Código Penal), e demais responsabilidade penal e administrativa incidente.

Intimem-se.”

Num. 2362103 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 23/10/2019 13:18:23
http://pje.tjpa.jus.br:80/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102313182312500000002309764
Número do documento: 19102313182312500000002309764



Na origem, a Agravada ajuizou a ação acima aludida, onde aduziu em síntese que foi

diagnosticada com grave enfermidade denominada fibrose pulmonar idiopática (CID J 84), evoluindo com

piora clínica importante, sendo-lhe prescrito o medicamento ESBRIET 267 mg (pirfenidora) e uso de

oxigênio domiciliar para o tratamento de sua enfermidade.

A autora, ora agravada buscou junto a SESPA o referido medicamento e o fornecimento do

oxigênio hospitalar, no entanto, não obteve resposta, não restando outra alternativa senão buscar a tutela

jurisdicional.

Nesta senda, fora deferido o pedido de liminar nos termos destacados supra, e irresignado, o

Requerido, ora Agravante interpôs o presente recurso.

Em suas razões recursais (ID nº 534151), sustentou que a decisão agravada, na forma como foi

concedida, implica em grave lesão de difícil reparação, eis que é parte ilegítima no polo passivo da lide, não

podendo ser responsabilizado por obrigação que é de competência do município onde reside a autora.

Aduziu, ainda, que o medicamento em questão não faz parte das políticas públicas do Sistema

Único de Saúde – SUS, e em especial da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME, bem

como, que a agravada não demonstrou a ineficácia, impropriedade ou a inexistência de tratamento na rede

pública de saúde para o tratamento da doença que lhe acomete.

Insurge-se, por fim contra o valor da multa diária aplicada, pugnando pela observância dos

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, destacando que sua natureza é coercitiva e sua não

observância poderá infringir o princípio que veda o enriquecimento sem causa, asseverando a

impossibilidade da aplicação da multa na pessoa do gestor.

Nesses termos, requereu a concessão do efeito suspensivo.

Coube-me o feito por distribuição.

Da análise do efeito suspensivo pleiteado pelo Agravante, deferi em parte o pedido de sua

 aplicação ao recurso, somente para excluir a multa diária imposta à pessoa do Secretário de Saúde do Estado,

transferindo-a para o próprio Estado do Pará, minorando a multa diária em R$ 1.000,00 (mil reais), porém

limitando o valor até R$ 20.000,00 (vinte mil reais). (ID nº 576055)

Devidamente intimado, o Agravado deixou de apresentar contrarrazões ao recurso. (ID nº

718073)

Encaminhados os autos ao Órgão Ministerial, o eminente Procurador de Justiça, Dr. Mario

Nonato Falangola, exarou o parecer de (ID nº 743394), opinando pelo Conhecimento e Parcial provimento do

presente recurso, para, tão somente, excluir da pessoa do Secretário de Saúde do Estado do Pará a multa
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imposta, repassando a responsabilidade ao Estado do Pará, bem como minorá-la para o valor diário de R$

1.000,00 (mil reais), limitando ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em caso de descumprimento

É o relatório.

 

 

VOTO

 

V O T O

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o presente Agravo de Instrumento, nos

termos do art. 1.015 do Novo Código de Processo Civil.

Será aplicado ao caso concreto o Novo Código de Processo Civil, em obediência ao art. 14 do

CPC, o qual estabelece que a norma processual não retroagirá e será aplicada imediatamente aos processos

em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.

Avaliados os pressupostos processuais subjetivos e objetivos deduzidos pelo agravante,

tenho-os como regularmente constituídos, bem como atinentes à constituição regular do feito até aqui, razão

pela qual conheço do recurso, e passo a proferir voto.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

O Agravante suscita sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda.

A preliminar não merece prosperar.

Dispõe o art. 23 da Constituição da República que:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito-Federal e dos
Municípios:

[...] II- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência.
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Do dispositivo transcrito, constata-se que a Constituição da República aponta no sentido da

responsabilidade solidária dos entes federados, justamente como forma de facilitar o acesso aos serviços,

ampliando os meios do administrado exigir que o Poder Público torne efetivo o direito social à saúde,

estabelecido como direito fundamental, conforme art. 6º da Carta Magna. 

Trata-se de litisconsórcio passivo facultativo, de modo que o autor pode demandar tutela do

direito fundamental à saúde em face de qualquer um dos entes federativos conforme a sua escolha.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DA
UNIÃO, ESTADOS, MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL. SOLIDARIEDADE
DOS ENTES FEDERATIVOS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. COMPROVAÇÃO
DE NECESSIDADE DO MEDICAMENTO. SÚMULA 7/STJ.

1. É assente o entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental
do homem e dever do Poder Público, expressão que abarca a União, os
Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, todos em conjunto. Nesse
sentido, dispõem os arts. 2º e 4º da Lei n. 8.080/1990.

2. Assim, o funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária
da União, do Estados e dos Municípios.

Dessa forma, qualquer um destes entes tem legitimidade ad causam para figurar no
polo passivo da demanda. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 476.326/PI,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014,
DJe 07/04/2014) 

O fato de o Sistema Único de Saúde ter descentralizado os serviços e conjugado os recursos

financeiros dos entes da federação, com o objetivo de aumentar a qualidade e o acesso aos serviços de saúde,

apenas reforça essa solidariedade e obrigatoriedade.

De acordo com a interpretação do art. 196 da Constituição Federal, externada em inúmeras

decisões dos Ministros integrantes do STF, “O Sistema Único de Saúde torna a responsabilidade linear

alcançando a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios”, mesmo quando “FALTA PROVA

IDÔNEA QUANTO AO RISCO DE VIDA” (STF, AI n. 626570/RS, relator o Senhor Ministro CELSO

DE MELLO, j. em 01.02.2006).  

O dever de prestar assistência à saúde é compartilhado entre União, Estados e Municípios, e a

distribuição de atribuições entre eles por normas infraconstitucionais, não elide a responsabilidade solidária

imposta constitucionalmente.

  Tenho que os argumentos apresentados nas razões recursais não podem servir como

impedimento à observância de eventual direito do paciente. Ademais, assiste direito ao cidadão de requerer

perante qualquer ente Federado o tratamento médico ou medicamento do qual necessite, optando pela forma

que mais se adequar a seu caso.
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Por essas razões,  a preliminar.REJEITO

M É R I T O

O cerne do recurso gira em torno da reforma da decisão interlocutória que determinou que o Estado

do Pará forneça a Autora, o medicamento denominado ESBRIET 267 mg (pirfenidora), bem como oxigênio

domiciliar, sob pena de multa diária R$ 3.000,00 (três mil reais), a incidir diretamente sobre o patrimônio

pessoal dos destinatários da ordem.

Sabe-se que a saúde é direito de todos e constitui dever da Administração assegurá-la, de forma a

resguardar um bem maior, qual seja, a vida, :in verbis

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação."

 

Compreende-se assim que o princípio da universalidade à saúde, consagrado no art. 196 da Carta

Magna, determina que os serviços sociais direcionados a assegurar a saúde da população devem ser

acessíveis a toda comunidade, isto é, aos cidadãos assim considerados individualmente. Logo, o Apelado,

enquanto membro social, tem direito ao atendimento médico-hospitalar indispensável ao seu bem-estar físico

e mental.

É oportuno lembrar ainda que o artigo 196 da CR/88 não é regra programática, ou seja, dispensa a

edição de leis de caráter infraconstitucional para sua exequibilidade; é pragmática, de eficácia imediata, posto

seu caráter auto-aplicável, por isso geradora de deveres para o Estado e direito para o cidadão.

Nesse particular, a melhor interpretação do artigo 196 da Carta Magna é a que defende os interesses

da coletividade ampliando os instrumentos e meios da parte obter o efetivo acesso à saúde, de modo a se

promover a prestação mais adequada e eficiente possível.

Com efeito, não cabe ao Poder Público se esquivar de prestar os serviços de assistência médica e

material, dado que é encarregado de viabilizar o acesso universal dos cidadãos a saúde.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAÇAO. HEPATITE C. RESTRIÇAO.
PORTARIA/MS N.º 863/02. 1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196,
consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de
políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer
tratamento", mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao

. 2. O medicamento reclamado pelaenfermo maior dignidade e menor sofrimento
impetrante nesta sede recursal não objetiva permitir-lhe, apenas, uma maior
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comodidade em seu tratamento. O laudo médico, colacionado aos autos, sinaliza para
uma resposta curativa e terapêutica" comprovadamente mais eficaz ", além de propiciar
ao paciente uma redução dos efeitos colaterais. A substituição do medicamento
anteriormente utilizado não representa mero capricho da impetrante, mas se apresenta
como condição de sobrevivência diante da ineficácia da terapêutica tradicional. 3.
Assim sendo, uma simples restrição contida em norma de inferior hierarquia
(Portaria/MS n.º 863/02) não pode fazer tábula rasa do direito constitucional à saúde e
à vida, especialmente, diante da prova concreta trazida aos autos pela impetrante e à
mingua de qualquer comprovação por parte do recorrido que venha a ilidir os
fundamentos lançados no único laudo médico anexado aos autos. 4. As normas
burocráticas não podem ser erguidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e
digno por parte do cidadão carente, em especial, quando comprovado que a medicação
anteriormente aplicada não surte o efeito desejado, apresentando o paciente
agravamento em seu quadro clínico. 5. Recurso provido". (STJ - RMS 17903 / MG -
SEGUNDA TURMA - Rel. Ministro CASTRO MEIRA 20/09/2004).

 

Pela análise dos autos e das peças acostadas, verifica-se que restou inegavelmente demonstrada a

necessidade do Apelado ao medicamento prescrito por profissional da saúde. Dessa maneira, demonstrada a

imprescindibilidade, não há como desobrigar o Estado do Pará do seu dever constitucional de fornecê-lo.

É inegável, portanto, que o direito à saúde engloba toda uma trama de direitos fundamentais cuja

proteção é priorizada pela Carta Magna de 1988, não sendo razoável preterir o administrado de seu pleno

gozo sob qualquer argumento.

  No tocante a alegação da inobservância do princípio da reserva do possível, concordo que o Estado

não dispõe de meios para assegurar de maneira ampla e ilimitada todos os direitos garantidos pela

Constituição da República aos cidadãos brasileiros, pelo que surgiu a teoria da “cláusula da reserva do

possível" em sede de atendimento a direitos constitucionalmente consagrados.

Trata-se de um princípio (implícito) decorrente da atividade financeira do Estado
alusivo à impossibilidade de um magistrado, no exercício da função jurisdicional, ou,
até mesmo, ao próprio Poder Público, de efetivar ou desenvolver direitos, sem que
existam meios materiais para tanto, o que consequentemente resultaria despesa
orçamentária oficial” (A concretização judicial dos direitos sociais, seus abismos
gnoseológicos e a reserva do possível: por uma dinâmica teórico-dogmática do

 constitucionalismo social, Gustavo Rabay Guerra, in www.jus.com.br).

                       Sendo assim, o princípio da reserva do possível regulamenta a possibilidade e a abrangência da
atuação do Estado no que diz respeito ao cumprimento de alguns direitos, como os direitos sociais,
subordinando a existência de recursos públicos disponíveis à atuação do Estado. Portanto, a efetivação dos
direitos sociais está vinculada às possibilidades financeiras do Estado. Desta forma, esse princípio, está
relacionado à existência de prestações limitadas à coerência e não da falta de recursos. Nesse contexto, ao
indivíduo, cabe requerer do Estado a prestação dentro de um limite razoável.

             Não deve deixar de ponderar que o mínimo existencial refere-se ao básico da vida humana e é um

direito fundamental e essencial, previsto na Constituição Federal, sem o qual não é possível que um indivíduo

  possa ter uma vida digna, pois o princípio tem o objetivo de garantir condições mínimas para isso.
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Salienta-se que, mesmo na escassez ou até na inexistência de recursos, o Estado não pode nem

deve se escusar do dever de garantir os direitos fundamentais previstos na Constituição Federal com o

objetivo de garantir o mínimo de dignidade para a vida humana.

Dessa forma, àquele que se vir prejudicado em seu direito do mínimo existencial é permitido

bater às portas do judiciário a fim de ver seu direito fundamental garantido, a despeito do princípio da reserva

do possível.

 No caso em análise, deve-se ponderar que estamos diante de uma ação que versa sobre o maior

bem de todos: a vida, que prevalece sobre todas as outras questões trazidas pela parte apelante, visto que a

saúde da apelada encontra-se em risco.

Comprovada a imprescindibilidade de pessoa necessitada ser submetida ao tratamento pleiteado,

tenho que a sua negativa implica em ofensa ao direito social à saúde, garantido constitucionalmente. Não se

pode olvidar que há um bem maior, a vida, o qual deve sempre preponderar sobre os demais direitos

assegurados no texto constitucional.

No que se refere a responsabilização pessoal do agente público, em caso de descumprimento de

ordem judicial, deve-se atentar ao que dispõe o art. 37, §6º, da Constituição Federal:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos
de dolo ou culpa.

 

Considerando, portanto, que a responsabilidade civil dos gestores da Administração Pública é

subsidiária, inexiste fundamento legal para responsabilizá-los, haja vista sequer ter figurado como parte na

relação processual em que foi imposta a cominação, sob pena de violação do direito constitucional da ampla

defesa.

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇO DE SENTENÇA. AÇO
CIVIL PÚBLICA. APLICAÇO DE MULTA PREVISTA NO ART. 461, §§4º E 5º,
DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AO GESTOR

 1. Nos termos da jurisprudênciaPÚBLICO POR NO SER PARTE NO FEITO.
pacífica desta Corte, em se tratando de obrigação de fazer, é permitido ao juiz, de
ofício ou a requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao devedor
(astreintes), mesmo contra a Fazenda Pública.   2. Não é possível, contudo, a
extensão ao agente político de sanção coercitiva aplicada à Fazenda Pública em
decorrência da sua não participação efetiva no processo. Entendimento contrário
acabaria por violar os princípios do contraditório e da ampla defesa. Agravo

 (Processo AgRg no AREsp 196946 / SE Relator(a) Ministroregimental improvido.
HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do
Julgamento 02/05/2013 - grifei).

Num. 2362103 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 23/10/2019 13:18:23
http://pje.tjpa.jus.br:80/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102313182312500000002309764
Número do documento: 19102313182312500000002309764



 

Do mesmo modo é o entendimento firmado neste Egrégio Tribunal de Justiça:
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO ESTADO DO PARÁ. AFASTADA. MÉRITO. DIREITO À SAÚDE.
DEVER DO ESTADO E DO MUNICÍPIO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS
ENTES FEDERATIVOS. TRATAMENTO MÉDICO E MEDICAMENTO
INDISPENSÁVEL À SAÚDE DO PACIENTE. CONDENAÇÃO EM MULTA
PESSOAL EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. INCIDÊNCIA SOBRE A
FIGURA PESSOAL DO GESTOR AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE. À UNANIMIDADE. 1. Ante o disposto no art. 14, do
CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser
respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da
lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão apelada. PRELIMINAR
2. Ilegitimidade Passiva do Estado. A saúde é responsabilidade do Estado que, em seu
sentido amplo, compreende todos entes federados (União, Estado e Municípios, além
do Distrito Federal), não havendo falar em fatiamento de atribuições quando se trata
da prestação dessa garantia constitucional. MÉRITO 3. O direito à saúde,
constitucionalmente assegurado, revela-se como uma das pilastras sobre a qual se
sustenta a Federação, o que levou o legislador constituinte a estabelecer um sistema
único e integrado por todos os entes federados, cada um dentro de sua esfera de
atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou por intermédio de
terceiros. 4. Impende assinalar a existência de expressa disposição constitucional
sobre o dever de participação dos entes federados no financiamento do Sistema Único
de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e STF. 5. 
Multa diária em caso de descumprimento. Aplicação tão somente à pessoa

  6.jurídica responsável pelo cumprimento da ordem, no caso o Estado do Pará.
Apelação conhecida e provida parcialmente. Em reexame necessário, sentença
reformada parcialmente. Decisão Unânime. (TJPA, 2017.01669107-24, 174.202, Rel.
ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-04-03, Publicado em 2017-04-28). (grifos nossos).
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. OMISSÃO RECONHECIDA. MÉRITO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. NÃO
CABIMENTO DAS ASTREINTES NA PESSOA DO GESTOR PÚBLICO, NO
CASO, O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ. MULTA PERMANECE EM
FACE DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO A UNANIMIDADE. 1 - De fato ao analisar as razões
recursais do agravo de instrumento interposto e a decisão de mérito proferida pela
Desa. MARNEIDE TRINDADE P. MERABET, verifico que a então relatora deixou
de se manifestar acerca do acerto ou não da decisão interlocutória atacada no ponto
concernente à aplicação de multa diária na pessoa do gestor, no caso, o Governador
do Estado do Pará. Desse modo, configurada a omissão apontada. 2 - Manutenção
das  em face da fazenda pública estadual, com o fim de garantirastreintes

l. (TJPA, 2017.01145818-43, 172.131, Rel.efetividade ao provimento jurisdiciona
EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-03-13, Publicado em 2017-03-24). (grifos nossos).
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DECISÃO MONOCRÁTICA: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará SUSIPE, em
irresignação à decisão prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Paragominas de deferir o pedido de antecipação de tutela elaborado no caderno
processual da ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos estéticos por
Ednaldo Furtado Pantoja. Nas razões recursais (fls. 02 a 24), narra a agravante que o
agravado é interno custodiado no Centro de Recuperação de Paragominas, portador de
pseudoartrose no membro superior esquerdo e que, ao acionar a jurisdição, foi
determinado a seu favor que aquela e o Estado do Pará fornecessem o tratamento
médico específico, inclusive, se necessário, a realização de cirurgia, no prazo de
quinze dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00 até o limite de R$50.000,00. (...)
Agora, quanto à aplicação de multa diária, não obstante os tribunais pátrios não
vislumbrem óbice algum quando voltada ao Poder Público considerando a
finalidade de forçá-lo ao adimplemento, dentro do prazo estipulado, da
obrigação de fazer, entendem que aquela não pode incidir sobre o patrimônio
pessoal do seu agente; afinal, este nem mesmo integra a lide. (...) Assim sendo,
razão assiste à agravante no que diz respeito às astreintes não poderem recair

 À vista dosobre o patrimônio pessoal do representante do Poder Público.
exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, concedo parcial provimento ao presente
recurso, no sentido de modificar a decisão agravada tão somente para não incidir
sobre os bens próprios do gestor público a multa aplicada para compelir a agravante
ao seu cumprimento. Publique-se e intime-se a Defensoria Pública pessoalmente.
Comunique-se ao juízo de primeiro grau. (TJPA, 2013.04210008-68, Não Informado,
Rel. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 2013-10-24, Publicado em 2013-10-24).
 

Com efeito, assiste razão ao ora Agravante, uma vez que a jurisprudência se alinha no sentido

de impossibilidade de arbitramento de multa por descumprimento de ordem judicial em desfavor do agente

público, posto que não é parte no feito, admitindo-se tão somente a sua incidência em relação à Fazenda

Pública. Entendimento contrário acabaria por violar os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO.
ASTREINTES. APLICAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO.
EXTENSÃO DA MULTA DIÁRIA AOS REPRESENTANTES DA PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Conforme jurisprudência firmada no âmbito desta Corte, a previsão de multa
cominatória ao devedor na execução imediata destina-se, de igual modo, à Fazenda
Pública. Precedentes.

2. A extensão ao agente político de sanção coercitiva aplicada à Fazenda Pública, ainda
que revestida do motivado escopo de dar efetivo cumprimento à ordem mandamental,
está despida de juridicidade.

3. As autoridades coatoras que atuaram no mandado de segurança como substitutos
processuais não são parte na execução, a qual dirige-se à pessoa jurídica de direito
público interno.

4. A norma que prevê a adoção da multa como medida necessária à efetividade do título
judicial restringe-se ao réu, como se observa do § 4º do art. 461 do Códex Instrumental.

5. Recurso especial provido.
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(REsp 747.371/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
06/04/2010, DJe 26/04/2010).

Assim, considerando que os agentes políticos não figuram como parte no processo de primeiro grau,

afasto a  pessoal imposta.astreinte

 

Ademais, importa ressaltar que a adoção da multa, nos casos de prestação de fazer ou de não

fazer, tem em vista conferir efetividade às decisões que decorrem desses feitos, encontrando respaldo nos

artigos 497 e 498 do NCPC, que tratou da chamada tutela específica da obrigação e a tutela pelo equivalente.
           Eis o que dizem as normas referidas:

“Art. 497.  Na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer
, o juiz, se procedente o pedido,   ou determinaráconcederá a tutela específica
providências que assegurem  a obtenção de tutela pelo resultado prático

.equivalente

Parágrafo único.   Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a
prática, a reiteração ou a continuação de um ilícito, ou a sua remoção, é
irrelevante a demonstração da ocorrência de dano ou da existência de culpa ou
dolo. 

Art. 498.  Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder
, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação.a tutela específica

Parágrafo único.  Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e
pela quantidade, o autor individualizá-la-á na petição inicial, se lhe couber a
escolha, ou, se a escolha couber ao réu, este a entregará individualizada, no
prazo fixado pelo juiz.”  

                    pelo juízo  , por entender, o agravante insurge-se contra à fixação de In caso  astreintes a quo

abusivo o valor no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) diários sem limitação.

             Sobre essa questão dispõe o art. 537 do NCPC, “ ”:verbais
“Art. 537.    independe de requerimento da parte e poderá ser aplicadaA multa
na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de
execução, desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e que se
determine prazo razoável para cumprimento do preceito. ”  
§ 1  o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a
periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que:

                              ;I -     ou Se tornou insuficiente excessiva
II - O obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação
ou justa causa para o descumprimento.
§ 2  O valor da multa será devido ao exequente.o

§ 3º A decisão que fixa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo
ser depositada em juízo, permitido o levantamento do valor após o trânsito em
julgado da sentença favorável à parte. 
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§ 4  A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimentoo

da decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver
cominado.
§ 5   O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento deo

sentença que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não
obrigacional. (grifei) 
 

                                       Portanto, previstas as possibilidades de concessão da tutela específica e da tutela pelo

equivalente, a norma adjetiva dispôs ao julgador uma série de medidas coercitivas, descritas pela lei como

“medidas necessárias”, as quais tem por finalidade viabilizar o cumprimento daquelas tutelas, dentre elas a

imposição de multa mesmo que seja contra a Fazenda Pública.

                    Desta forma, partindo das primícias de que a multa arbitrada deixa de ter o caráter coercitivo e

passa a ensejar o locupletamento da parte, deve ter seu valor controlado pelo Judiciário, na forma como

 anteriormente citado.recomendada pelo art. 537, § 1º, inciso I do CPC/2015,

                    Sobre o tema, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.   ASTREINTES.
REDUÇO. POSSIBILIDADE. VALOR ARBITRADO. REVISO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
1. É possível a redução das astreintes a qualquer tempo, quando fixadas fora dos
parâmetros da razoabilidade.
2. A revisão do valor fixado a título de astreintes encontra óbice na Súmula n. 7/STJ. O
valor somente comporta alteração nos casos em que for irrisório ou exorbitante.
3. Não se conhece da divergência jurisprudencial quando os julgados dissidentes tratam
de situações fáticas diversas.
4. Agravo regimental desprovido.
(Agrega no Ares 335.969/MG, Rel. Ministro JOO OTÁVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 27/03/201).
 

                    No mesmo sentido, cito precedentes oriundos deste TJ/PA: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. TUTELA ANTECIPADA
DEFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM DETERMINANDO O FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS. DIREITO À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.
PRECEDENTES STF E TJPA. TRATAMENTO MÉDICO INDISPENSÁVEL À
SAÚDE DA AUTORA. DECISÃO ACERTADA.  EXCESSO DO VALOR DA
ASTREINTE. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO APENAS

.  1. O Estado éPARA REDUZIR O VALOR DA MULTA DIÁRIA ARBITRADA
responsável, solidariamente, com o Município e a União, pelo fornecimento de
medicamentos/tratamento médico aos necessitados, eis que incumbe ao Poder Público,
em todas as esferas de poder político, a proteção, defesa e cuidado com a saúde. Por
esse prisma, não há falar em incompetência do Juízo Estadual, na hipótese, mesmo
porque inexiste a necessidade da União compor a lide, considerando-se que, na espécie,
a situação implica em litisconsórcio facultativo entre os entes estatais.   2. O direito à
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saúde é constitucionalmente assegurado.   3. À unanimidade nos termos do voto da
Desembargadora Relatora, Agravo de Instrumento conhecido e parcialmente provido
apenas para reduzir o valor da multa diária arbitrada.    (2017.00694595-77, 170.783,
Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-02 20,Publicadoem2017-02-22) 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISO AGRAVADA MAJOROU A
MULTA PELO NO CUMPRIMENTO DE DECISO PARA R$ 100.000,00 (CEM MIL
REAIS) POR DIA. VALOR FIXADO DEVE SER REDUZIDO, A FIM DE NO
ONERAR DEMASIADAMENTE O ORÇAMENTO PÚBLICO. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA REDUZIR A

,MULTA DIÁRIA PARA O VALOR DE R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
À UNANIMIDADE (2016.02892729-75, 162.329, Rel.  RICARDO FERREIRA

, Órgo Julgador 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-07-18,NUNES
Publicado em 2016-07-21)” (grifei)

          Todavia, ressalta-se que, o objetivo preponderante do valor da multa, de fato, é a coerção, razão

pela qual  por abusivo o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) de multa diária sem limitação, impostatenho

pelo magistrado singular, de modo que sua redução ao valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e limitada ao

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), é medida que se impõe. 

                     

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  do agravo de instrumento, e CONHEÇO DOU-LHE PARCIAL

 ,PROVIMENTO apenas e tão somente para reformar a decisão excluindo a multa diária imposta à pessoa do

Secretário de Saúde do Estado, transferindo-a para o próprio Estado do Pará, minorando a multa diária em R$

1.000,00 (mil reais), porém limitando o valor até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme fundamentação

lançada.

É como voto.

Belém, 16 de setembro de 2019

 

 

 

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha

Relatora
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Belém, 23/10/2019
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